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MINISTÉRIO DA DEFESA '\" 02 202.~ 

( RO 'OCOLO GERAL EXÉRCITO BRASILEIRO UASG : 160200 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
Nº 644 ll.003174/ 202J-29 COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 2023 NE IHJ02l<J 

l 1 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP !UGNP! 

SEÇ, O: PELE APOIO ANO: 2023 

li' ifERESSADO: 10ª Companh ia de Engenharia de Combate 

1 

AI SUNTO: Aquisi1,:ào de material dt> consurn(, {Baterias). 

1 

F< RNECEDOR:CONECTA DISTRIBUIDORA DEBATERIAS L TDA 

e PJ: 15.73 1.313/0001-97 

A EXOS: 
• Requisição Nr 1 Y-P..:I E Ar/ lO 'Cia E Cmb de L ,i07l2023 . 
• Nota de créd ito n" 2023 NC4075Wi. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 
1 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 - Entrada 25 07 2023 14 

2 Valor do Processo R$1.680.00 15 

3- Problemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 Emissão NE 26 07 2023 17 

5 - Erro na NE? S()N(X) 18 

6 Env io de NE ao Depósito 2023 19 

7. Envio ao Suporte DOC 2023 20 
g ..., 21 

9 - 22 

10 - 23 

11 24 

12 25 

13 26 

1 NE Escancada,: ·1 via;'.Ja a<. 
Deto H1:q 1.w;1t:iot~ • 

~ " 
, 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (19X6) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

NUP UG Não Parti cipante 

/20 Pregão Nr /20 

primento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02. no 27.892/13 e 10.024/19. na Po rtaria O 1-
27 de Janeiro de 2014 e Po rtaria 40-SEF. de 2 de Maio de 20 19. necessários ü instrução da fase 

interna do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preço~. autuo os 
ntos abaixo discriminados. que foram juntados pe la Seção de Aquisições. Licitações e Contratos 

Termo e abertura do processo de adesão .............. . 

ento de Formalização da Demanda (DFD) ... . 

Técnico Pre liminar . . . . . . . . .. . . ............ ... ......... .. .... . . 

Mapa e Gerenciamento de Risco .. ............ ... . 

Relató iode Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço ... 

Solici ção de Adesão a Ata ao Fornecedor 

Aceite da Fornecedor ........ . . .. ............. ....... ...... . . 

Solici ção e autorização de adesão no SlASGNet. . 

11 

A aqu ição ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização cio órgão gerenciador. 
observ do o prazo de vigência da Ata (art. 22. §§5° e 6º. do Decreto nº 7.892/13) 

Cópia o edital e/ou ARP . ... . ................ .. .. . .. . .... ........ . 

ições das aquisições. despacho do 00 e Justi fi cativas da Adesão. 

ta impressa da s ituação regu lar do fornecedor no SICAF. na emissão da NE 

Certi es (TCU,CNJ.CEIS e CADIN) . ..... . 

NE e rmo de contrato. quando for o caso . 

Term de encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações 

São Bento do Una - PE. de de 2023 

MARCELO RAMOS DA S ILVA - Sd 
Integrante da Seção de Aquisições. Lic itações e Contratos 
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@ Compras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

1 

Número do Oocumen de Formallzaç4o da Demanda: 129/2023 

1. Informações Bá icas 

Area requ1s1tant, 

Pelotão de Apoio 

Descrição sucint do o Jeto 

Dé\ta da conclusão da contratação 

31/12/2023 00:00 

Carona de baterias ref rente ao Pregão 02/2023 do PqRMnV7 . 

2. Justificativa de ecessidade 

UASG 

160023 

Editado po, 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

A aquisição de bate as, visa manter o bom funcionamento das viaturas existentes da Organização Militar bem como preservar o seu tempo de vida 
útil dada a importância as mais diversas atividades a qual esses veículos são empregados. 

3. Materiais/Serviç s 

3.1 Materiais 

PDM Descrição Qtd Vai. unit. (R$~) ___ Vai. total (RS~>--~ 

IAS RECARREGÁVEIS 1,00 560,00 560,00 

3.2 Serviços 

Nenhum serviço inclufd 

Todas as assinaturas etrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.5431 de 13 de novembro 
de 2020. 

~ 
ITALO DA SILVA BATISTA 

adjunto pelotão de apoio 

5. Acompanhamen o 

ld Acompanhamento 
1 Material essencial p a o bom funcionamento dos ativos da OM. 

2 Material essencial p a manter o bom funcionamento das viaturas da Organização Militar. 

6. Relacionamento 

Nenhum relacionament encontrado. 

Responsável Da~ __ 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 19/07/2023 10:46 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 19/07/2023 10:44 
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UASG 1600 Estudo Técnico Preliminar 101/2023 

Estudo Técnico Preliminar 101/2023 

1.Info ações Básicas 

Número do rocesso: 64408.003109/2023-01 

2. Desc ição da necessidade 

A realizaç 
realizada p 
Será adqui 
engenharia 

de aquisição de baterias, atende as necessidades da 10• Companhia de Engenharia de Combate. A aquisição será 
meio de carona participante no Pregão 02/2023 - UASG 160200 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7. 

da da empresa licitante vencedora do respectivo pregão aquisição de baterias automotivas para equipamentos de 
viaturas da 1o•cia E Cmb. 

e 3. Áre requisitante 

Area Requisitante 

Pelotão de paio 

Responsável 

Reginaldo Alípio de Lima Junior 

4. Desc ·ição dos Requisitos da Contratação 

Aquisição e~ pneus para equipamentos atende as necessidades da 10" Companhia de Engenharia e Combate. A quantidade , 
exigências stabelecidas e especificadas no Termo de Referência do edital do pregão 02/2023. 

As necessic ades da 1 O'Companhia de Engenharia e Combate são: 

Item Material 

Descrição: Bateria automotiva 

Descrição Complementar: Bateria Automotiva Voltagem: 12 VOLT, Capacidade: 70 A/H, Tipo: Selada 

16 Quantidade: 03 Unidade de fornecimento: unidade 

Valor de referência: R$560,00 Situação: Aceito e habilitado 

Aceito para: CONECTA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 

5. Levél ntamento de Mercado 

Do levanta: nento realizado constatou-se que o Pelotão de Apoio possui pessoal e instalações compatíveis com a sua missão de 
prover à O ,mpanhia o suporte de apoio locomoção veicular e manutenção de bens móveis, para manter a vida vegetativa da OM, 
os quais pn t isarn ser reposto no estoque do referido setor. Por isso há necessidade da compra do material. 

lde3~ 
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UASG 16002 Estudo Técnico Preliminar 101/2023 

6. Desc · ção da solução como um todo 

Aquisição 

Combate. 

·ca 
material é de suma importância para o bom funcionamento das viaturas da l0ªCompanhia de Enge h a ' ' <i} 

'ºªCIP..~ 1/ 

7. Esti ativa das Quantidades a serem Contratadas 

O quantita1· o a ser adquirido foi previsto para atender às necessidades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate. A planilha 

detalhada c m quantidade e seus respectivo valor consta no item 8 deste ETP. 

8. Esti ativa do Valor da Contratação 

(tem 

16 

uma relação do material necessário para a lO'Cia E Cmb. 

Material 

Bateria Automotiva Voltagem: 12 VOLT, 

Capacidade: 70 NH, Tipo: Selada 

QDT VALORUN 

3 R$560,00 

9. Jus · icativa para o Parcelamento ou não da Solução 

VALOR TOTAL 

R$1.680,00 

ão será parcelada. As aquisições serão adquiridas através de empenho do tipo ordinário, com fornecimento e 

e uma só vez, visto a necessidade da 10' Companhia de Engenharia e Combate. 

tratações Correlatas e/ou Interdependentes 

12. l. Não aplica ao objeto da contratação sob estudo. 

11. Ali• hamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contrata o está alinhada a contratação com elementos dos planos e compra da 1 O'Cia E Cmb. 

ltados Pretendidos 

Comores ados pretendidos, espera-se que seja solucionado a problemática encontrada no pelotão atinente a falta de baterias. 

· dências a serem Adotadas 

Não haver necessidade de nenhuma providência para a realização desta i;ontratação. 

2 de 3 



Estudo Técnico Preliminar 101/2023 

14. Pos 'veis Impactos Ambientais 
ubica 

Os critérios práticas de sustentabilidade veiculados como especificação técnica do produto ou descrição: Implementar sis ~ _ (?) 
de logística eversa, de forma independente do serviço público de limpei.a urbana e de manejo dos resíduos sólidos, mediante 0/A ta"/ 
recolhimen do mesmo, junto ao seu usuário de origem, entregando-o ao estabelecimento comercial que houver fornecido o 
material a e de troca, para fins de sua reciclagem, ou destinação final ambientalmente adequada, estando a contratada 
registrada Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, de 

·sposições especificas sejam observadas na sua integralidade. 

aração de Viabilidade 

e planejamento declara viável esta contratação. 

ficativa da Viabilidade 

demanda de trabalhos reaJizados por esta OM, toma-se necessário a aquisição de baterias 

Todas as a inaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de n vembro de 2020. 

~ 
ÍTALO DA SILVA BATISTA 

adjunto pelotão de apoio 

3dc 3 J 
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@Compros.gcN.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações B 

Ntm1ero ria Mat~z ele 

83/2023 

OC,lÇ.ÍO r!P RISCOS Resporisavel pela Ed1çilo 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Objeto da Matr11 dP R 

Carona aquisição de terias automotivas 02/2023 do PqRMnt/7 . 

2. Histórico de Re isões 

Nenhuma Revisão en ntrada. 

3. Riscos ldentific dos 

Data t1e Crtaçao 

19/07/2023 11:01 

Número Risco causa do Risco Fase ----~-Al_oca~_do__,__p_ar_a __ N_l_ve_l_d_o_R_isco (1 x P) NO Item 

1 

P-01 

C-01 

fora 

s, qdue Não execução da revisão 
etoasT dRf • . 'd d ermo e e erencIa sI a es as nec 

institucion 
lmpac s 

dos itens do 
Gestão de Contrato 

Planej ento da aquisição de bens que não supre a necessidade da OM solicitante. 
Ações reventivas 
Revisã de cada item no Termo de Referência 

Ações e Contingência 

Administração Médio 

Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Estuda o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
1 e abertura de novo processo licitatórío. 

Número Risco Causa do Risco Fase 

Planejamento 

Alocado para ____ N_lv_e_l _do_ Risco (1 x P) Nº Item 

R-02 

1 

P-01 

---------Atraso na onclusão Falta de planejamento 
da licitação 

lmpac s 

Administração 

Não at ndimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento das atividades administrativas. 
Ações reventivas 

Alto 

Na ab rtura das propostas, prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
nomea o de mais pessoas para apoiar a Equipe de Planejamento e Área Técnica 
Ações e Contingência 
Cancel menta de itens responsáveis pela demora e continuidade no suprimento Responsãvel: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

as de andas com outra estratégia 

Número Risco Causa do Risco Fase ______ Alocad ___ o ..... p_ar_a ____ N_lv_e_l_do Risco (1 x P) NO Item 

R-03 

1 

Recurso 
administr ivos 
procedent 

lmpa 

Análise superficial das propostas ofertadas 
no certame licitatório. Planejamento 

Atras na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário. 
Ações reventivas 

Administração Alto 

P-01 com extensas diligências propostas ofertadas no certame licitatório, Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
reduzi 
Ações e Contingência 

C-01 Anáfis junto ao Pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação e Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
verific ão de estratégias paralelas. 

Número~ 
---;:ãjJ de 

adequad 
proposta 
havendo 
impedim 
(SICAF, 

R-04 Planejam 
Contratad 
impeditiv 

Causa d_o _R_lsco ___________ F_ase _________ A_lo_cado p_ar_a __ N_lvel do Risco (1 x P) NO Item 

abilitação 
da 

encedora 
atos com 
tos 
U, CNJ, 

nto Empresa irregular junto aos órgãos de s I ã d F d 
Médio controle. e eç o o ornece or 

para a 

Contratada Médio 
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CEIS, Po ai de 
Transparên ia) 
impeditivos para a x:f -
contratação. ~Ç) 

lmpac FI. nº 

1 tmpo idade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações ventivas · 

P-01 Realizar rificação adequada da documentação de habilitação e diligenciar juntos Responsável: FERNANDO FID~ D 
aos órg de controle ', 
Ações Contingência 

C-01 Inabilita a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 
colocad para apresentar sua documentação para avaliação e análise. 

Causa do Risco Fase Número Risco --- - --tL.-------------------- ·------

1 

P-01 

C-01 

Empresa sem Mercado com 
capacidade écnica qualificadas. 

tmpact 
Dano 

Ações eventivas 

pouca oferta de empresas G 
1
_ d C 

I 
t es ao e on ra o 

Acomp 
Ações 
Revisã 

hamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Contingência 
criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Alocado para 

Contratada 

Nlvel do Risco (1 x P) Nº Item 

Médio 

Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Número Risco causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item --------------'---''--------

Processo 
contrataç o 
fracassada 

lmpac s 

Pesquisa de preço com prarãmetros 
d inadequados. Especificação incorreta do 

e objeto que não reflita corretamente a PI . . ane1amento 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

1 lmpos bilidade de contratação dos serviços. 
Ações reventlvas 

Administração Médio 

P-01 Ampla esquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: FERNANDO FtDELIS DE FARIAS 
lógica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do 
e modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 

o que não restrinjam a competitividade. 
e Contingência 

C-01 ão do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

to das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acomr anh 

Equipe de Planej 
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... 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

to• COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELA TÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

ao dete 

Nonnat 

presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 

inado na Lei nº 14.133'2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução 
a n º 73/2020 - ME. 

1-OBJETO: Aquisição de baterias 

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19 de Julho de 2023 

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) M ta () Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi rea zada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da IN 73/2020 
ME: 
( x) 1 - ainel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

izado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5º da JN 
ME, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
ades conforme o objeto da pesquisa. 

( ) li contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 ( cento e 
oitenta dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não u ·uzado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art 5º da JN 
73/20 ME, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necess ades conforme o objeto da pesquisa. 

1 
(X) II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo desde que contenha a data e hora de acesso; 

Objeto Und Qtde 
Contratante 

(Nome/UASG) 

15.731.313/0001-97 
CONECTA 

DSITRIBUIDORA DE 
BATERIAS LTDA 

TERIA AUTOMOTIV A\, 

VOLTAGEM:12 V\, 

CAPACIDADE:70 AH\ 
LICAÇÃO:AUTOMÓVEL 

Und 03 Parque Regional de 
Manutenção 7 - Uasg: 

160200- Pregão: 
02/2023 

Empenho/ 
Licitação 

Preço 
Unit. (em 

RS) 

R$ 560,00 
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· · · 1 ~(;.< · c1,_,. 

Não utili do por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com opa ~ '. 
inciso li, assíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as ne essi ) ·ca 

~~o~•~~ 0 -~ 
.,C/AE.O"/ 

( ) IV - p squisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 

180 cent ~ e oitenta) dias. 

Foi prio, 'Zado o inciso I como fonte de consulta. 

( ) Outn IS Critérios: 

Não hou e necessidade. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após an, ise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso 

I como f◄ nte de consulta chegou-se ao: 

1 
Pr ço referência bateria automotiva, 12V; R$ 560,00 1 

L-...;.-- 1----c_a_p_ac_id_a_d_e_: _70_A_H ______ __J__ ________________ ~ 

1 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo O 1 (uma) folha que compõem a 

pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una - PE, 19 de Julho de 2023. 

ÍTALO DA S~ TISTA - 2' Sgt 
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Painelde 
{Preços 

MEDIA 

R$ 683,75 

f-lLTROS APLICADOS 

MINISTEAIO OA 
GUTÃO l DA INOVAÇÃO 
(N IHYIÇOI ,01uco1 

MEDIANA 

R$ 702,50 

............ ,. .. 
L 

UNtlO 1 ••coNIT•UÇ.10 

MENOR 

R$ 600 

1 < r-or t: 1 '-1d 1c 31 •'Dt~ 

BATERIA AUTOMOTIVA\, VOLTAGEM:12 V\, CAPACIDADE:70 AH\, APUCAÇÃO:AUTOMÓVEL BATERIA AUTOMOTIVA 

Quant1dude total de reg stros· 4 

Registros apresent ados 1 a 4 

ldentlftcaçio Número 
C6dlgo Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor 

da Compra do Item 
Modalidade dD Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

Fornecedor 

CATMAT 
:,UTER 

Orgâo UASG 

INST FED DE 158381 • I\ST F:.D DE 
EDUC..CIENC.E ALAGOAS CA~lPUS 

Dispersa de BATERIA 
00008/2022 00027 314235 UIJIDADE 2 RS600 ErJGEl~HARIA E 

Uc1tacão AUTO MOTIVA ASSESSORIA LTOA TEC. DE ALAGOAS MACEIO 

BAlEP.lti 
CONECTA _ 988599 • PREFEITURA 

00112/2023 00008 Pregao 314235 UNIDADE 5 RS680 DISTRIBUIDORA DE PREFEIIURA DE MUNICIPI\ .. DE CAXIAS 

AUTO MOTIVA BATERIAS I TDA CAXIAS DO SUL DO SUURS 

Dispensa de BATERIA 

rur-.OACAO 755008 · FUtJDACAO 

00020 2022 00001 314235 UNIDADE 1 RS725 LC BATERIAS LTDA NACIOl~AL DE 

LCl'dÇdO AU-OMOTIVA SAUDE 
NACIONAL DE SAUDE ES 

764200 • SERVICO DE 

00025 2023 00001 
Dispensa dP 314235 

BATERIA UtJIDADE 1 RS730 
GLOBAL BATERIAS COl'-'ANDO DA VETERAI JOS E 

L CildÇilO AUTOMO-,-IVA 
LTDt, MARIIJHA PENSIOtJISTAS DA 

MARINH 

Relatório gerado dia: 19/07/2023 às 11:46 
Fonte: palneldeprecos.plane}amento.gov.br -

Data da 
Compra 

30 12/2022 

05 0512023 

O 10 2022 

13 02 2023 



1 

1 

1 

e : Nc:C~ 
TERMO DE CONCORDE 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 
1~ 731.313/0001-97, c:oncorda em fornec:er os itens abaixo relac:ionados, relativo a Ata de Registro de 
Pr ços, Pregão Eletrônico n.2 02/2023, UASG 160200 do PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7, nas 
m smas condições da Ata. 

1 EM DESCRIÇÃO 
Bateria automotiva, selada, 
sistema eletroquímico chumbo 

UNO QTD R$ R$ TOTAL MARCA MODELO 

0.6 ácido, 12V 70AH, CCA -18ºC: 
acima 660A, Polo Direito. 
Garantia mínima: 12 meses 

pç 03 R$ 560,00 R$ 1.680,00 HELIAR HF70ND 

P tazo de entrega: até 15 dias 

Requisitante: lQi! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (Contato: 12 Ten Alípio (24) 9 
8 14-4293) 

E ~dereço: Rodovia PE 180 - km 5, s/n2, São Bento do Una - PE, CEP: 55155-970 

Curitiba, 17 de Julho de 2.023 

CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS LTDA 
Jackson Luiz Pazetto 

Sócio gerente 

CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS LTDA 
CNPJ 15.731.313/0001-97 f l.E. 905.98632-65 

Rua Deputado Estefano Mlklllta, 125 - 6" Andar - Sala 61 O 
CEP 81.070-4301 Curitiba, Paraná 

Tel/Fax: (-41) 30-46.68.051 (-41) 98821.71.53 WHATS 
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26/07/23. 10:15 

ln,oo 

Ga•~laÇA<> 

-'"°'9,gào 
E 52 121 · COMAN 

.,1. Modabdade de 

Pregão Eletrôn 

F1hro 

N" dO llem 

1 a 

1 

Srstfflll lntegrlde> dt 
Adminlstnic;lo de 
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• PREGÃO ELETRÔNICO 
TRADICIONAL 
CMNE-7ª RM 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 
(Pq R MB/7ª RM/1947) 

PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
(Processo Administrativo nº 64621 .018751/2022-71) 

orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Parque Regional de Manutenção/?, por 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Av. 17 de agosto. nº 784. Casa Forte. 

PE CE O - 5 , realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 01 , de 19 de janeiro de 201 O, da 

o Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
ro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplica do-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data sessão: 16/02/2023 
Horári : 09:00 

Local : . ortal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br 

1. D OBJETO 

2. 

3. 

1 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
terias automotivas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
exos. 

1 2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
f cultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1 3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
ntidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

RESGISTRO DE PREÇOS 

1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

CREDENCIAMENTO 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
s interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal , no sítio 
. I - ri por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

úblicas Brasileira - ICP - Brasil. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
u representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

i erentes a este Pregão. 
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3 4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3 5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
obJeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Com exceção dos itens 14,16,22 e 24 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

4 1 3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente: 

4.2 2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2 3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2 5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação: 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio: 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1 O da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4 3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações: 

4 3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3 1 1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4 3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
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4.3.2. 

4.3.3. 

~<:;>'f:..F-c~+ 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 'f p~~ º · 
porte ou sociedade cooperativa. 

b 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; '-l.. _ fb 

CtAEryy 
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a prop 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° 
da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
s nções previstas em lei e neste Edital. 

5. O APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
cumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

d ta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública , quando, então, encerrar-se-á 
a tomaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5j2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
oJ:orrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5 3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

1 

CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
LC nº 123, de 2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
· blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
umentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
presentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
a proposta . 

. 8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

o envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 

6.1.2. 

6.1.3 

valor unitário e total do item; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1 .4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações e especificações do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.4.1. Devido à nova catalogação de material/serviço do Siasgnet, 
esclarecemos que não existem alguns códigos apropriados à 
necessidade desta unidade conforme estabelecido no Termo de 
Referência. Sendo assim, haverá divergência entre a descrição 
detalhada disponibilizada no Comprasnet e a do Edital. Nesse 
sentido, os senhores licitantes, ao cadastrarem suas propostas no 
sistema eletrônico deverão considerar as descrições detalhadas do 
Termo de Referência, anexo I do Edital, e não as registradas no 
Comprasnet. Informamos que as propostas cadastradas que não 
estejam adequadas ao Termo de Referência serão desclassificadas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas: 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da 
Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. 

7.2.2. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7 2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. 

7.4. 

7.5. 

~<;;,f - ;~+ 
O istema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas ai~d!)!' -
da ase de lances. ·ca 
o istema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 7. . ~ 

Oilc \:-0-/ 
ln ciada a etapa competitiv5os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistê"1 

el rônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
regras estabelecidas no Edital. 

icitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
real). 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7. O A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

7 1 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.11 .1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11 . No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.13. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7 .14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7 15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7 18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7 19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta 

7 20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7 21 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao obJeto produzido: 

7.21 1. no pais: 
7.21 .2. por empresas brasileiras; 
7.21 3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7 23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7 .23 1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23 3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7 24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no 
§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9. 

2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. ;>; 

.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superio 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário}, desconto menor do que o mínimo exIgI o 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração . 

. 4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da propostas 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar rem,endo.php). 
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU(https://contas. tcu gov.br/ords/f?p-lNABILITADO:CERTIDAO·0:); 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
{https://certidoesapf.apps. tcu.gov. br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2 1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares. dentre outros. 

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares , necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 
de inabilitação. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11 Habilitação jurídica: 
9.11 .1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da C 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ica_ç:__ã_,o~ f:-:-~­
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11 .3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade , .. ,,_ ...... _-._,:::,,;;:_ 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrarll'r--'ÃA;;:;---­
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.11 .7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 . 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exerc1c10 social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.13.2 3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5. 764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13 3 comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG = ---------- - - --- - -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ----------­

Passivo Circulante 

9.13.3.1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 
9.15. Em relação ás licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar. 
9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4°, inciso XI , 21 , inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971 ; 

9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

9.15.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato: e 
9.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
obJeto da licitação; 

9.15. 7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9.16 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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10. 

1 ~~F -c~+ 
917. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabal~ista não impij:~i 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada enced 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. u ica 

9.17 .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à ie. ~ 
habilitação. 

9. 8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
e presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
ai uma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
d 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
pr rrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
a esentação de justificativa. 
9. 9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
in bilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
d licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
m roempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
d umentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9. O. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
s penderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
9. 1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
q aisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
E ital. 
9. 2. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
in bilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
a igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
p posta subsequente. 
9 3. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
d clarado vencedor. 

O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 
( uarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

1 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

1
1 

.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
f bricante e procedência, vinculam a Contratada. 
1 .4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos . 

. 5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
ternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
na de desclassificação. 

0.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada 
uela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro 

1 itante. 
0.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
starão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 . DOS RECURSOS 

11 .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiv1dade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .2 1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .2 3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três d ias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2 1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, haverá o controle 
e fiscalização da execução conforme item 11 do termo de referência. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à 
legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 
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17. 

1 ~Q'E,r - e$"+ 
FI. nº 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~ 
.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de · e c,.f} 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sa E. 
previstas neste Edital. 

6.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17 .3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 17.4. 
17.5. Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 
Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento. sem 
ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19 1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 . DO PAGAMENTO 

21 1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21 .1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

22 1 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22 1.2. 
22 1 3. 
22.1 4. 

22.1 5. 
22.1.6. 
22.1.7. 
22 1 8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
apresentar documentação falsa; 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 
não mantiver a proposta, 
cometer fraude fiscal ; 
comportar-se de modo inidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente 

22 3 Considera-se comportamento inidõneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuizos significativos ao objeto da contratação; 

22.4 2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante: 
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22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade u~idar 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pel ~ 
até dois anos; 'Ô-, _ íl:, 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no ~E C"IY 
pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
neste Edital. 

2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
2.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

2.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

2.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

2.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

2.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obseNando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidia riamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
obseNado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

· 3.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
rtame em relação ao licitante melhor classificado. 

3.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
encedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
se competitiva. 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
mente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
ncelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da dota designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá se: realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
1icitaparque7@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 17 de Agosto nº 
784 - Casa Forte - Recife/PE, destinada a Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC). 
24.3 Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24 5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antenores á data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24 6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 

24 7 1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulg,3r-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão $erá automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anterierrnente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de temro no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propo~1as, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

25 5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da !ic1tação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25 7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25 9 O desatendimento de ex,gencias formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os principias da isonomia e 
do interesse público. 
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ª~, + 2 .1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

br a 
2 .11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço • ~ 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no ender ~ E 
Avenida 17 de Agosto, nº 784 - Casa Forte - Recife/PE - CEP: 52.060-590, nos dias úteis, no 
horário das 09:00 horas às 11 :30 horas e das 13:30 horas às 15:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados . 

. 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.12.1.1 Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Recife/PE, 02 de fevereiro de 2023. 

MARCEL PASSOS ZYLBERBERG - TC 

Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHlA GENERAL ABREU E UMA) 

Requisição r 19/2023- Pel E Ap/lOciaecmb 
NUP: 64408 03174/2023-29 

São Bento Do Una - PE, em 25 de julho de 2023 

Do Cmt Pel E Ap 

Ao Sr Fisc Adm 

Assunto: Aquisição material de consumo 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos ter tnos contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Mio n!! 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos 
providências no sentido de aprovar a aquisição do material, abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades desta UG: 

NR 
l DESCRIÇÃO UNO QNT V. UNIT V. TOTAL DADOS/ 

ITEM (R$) (R$) QUALIFlCAÇÃO 

!Bateria au1 motiva, selada. sistema eletroquímico chumbo Adesão Pregão: 
16 lácido, 12V 170AH, CCA -ISºC: acima 660A, Polo Direito. un 3 R$ 560,00 R$ 1.680,00 02/2023(UGNP) !Garantia rr llÚma: 12 meses 

UASG: ( 160200) -
Parque Regional de - TOTAL R$ 1.680,00 Manutenção/7 

Tipo: global 

1) Objeto: A quis ção de material de consumo para o Pelotão de E11genharia de Apoio da l Oª Cia E Cmb. 

2) Justificativa: f aquisição desse material visa atender as necessidades do Pelotão de E11ge11haria de Apoio da 10ª Cia E Cmb com 

o Crédito desce, tralizado para custear despesas referentes à manutenção das viaturas por meio da aquisição de materiais de 

consumo. 

J)Justificativa d Dispensa:Não é o Caso. 

4 Justificativa d Carona: Não é o Caso. 

5) Empresa: C.I P.J. - 15. 731.31310001-97 - CONECTA DISTRIBUIDOR DE BATERIAS LTDA. 

6) Contato: (47) IJ0-16-6805, E-mail: licitacao@conectabaterias.com.br 

7) Item do PCA ue é contemplado com essa aquisiçdo: Não há 

PTRES FONTE PI UGR NC • 
174399 000000000 DF0OO0HSOM4 530012 2023NC407596 

DATANC 

08/05/2023 

Requisi<,:ão NR• 012023-PEL E APIJO"CIAECMB-NUP: 64408.002364/2023-29 --------- ------Ptí,:ina 1 de 2 
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. . 
ND 33.90.30 TOTAL GERAL R$ 70.000,00 

REGINALDO AL 10 DE LIMA JUNIOR - 1 º Ten 
Cmt Pel E A da 1 ()8 Cia E Cmb 

DESPACH FISCAL ADMINISTRATIVO 
1. O Referido be (ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser 
aquisitado. 
2. Para fins do A . 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar 
os recursos do PP 

São Bento o Una- PE, em Data: 25/07/2023 

NASCt NTO VASCONCELOS 
JÚNIOR - 1º Ten 

Administrativo da l Oª Cia E Cmb. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) 
e determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso. 
2 . O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em 
vigor. 

São Bento do Una - PE, em Data: 25/07/2023 

FÁBIO EDU~ JLVA BARBOZA- Cap 
Ordenador de des esas substituto da 10ª Cia E Cmb. 

Req11i.~içà1. NR' 012023- PEL E APIJO"CIAECMB - NUP: 64408.002364/2023-29 - ------------ -- ---Pá,:ina 2 tle 2 
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SIAFI20 

08/05/23 

DATA EMJ: SS 

UG EMITENT 

GESTAO EMI 

UG/GESTAO 

OBSERVACAO 

- CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) _____ _ 

: 35 USUARIO: MOISÉS 

NTE 

VORECIDA 

08Mai23 VALORIZACAO: 08Mai23 NUMERO: 2023NC407596 

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

#DMAT#MOTO (PLJ CMNE) - AQS DE PN, BTR, TINTAS , TOLDOS , EXTINTORES E AFINS, P/ 

MNT VT NÃ BLD, EM PROL DA OP PIPA. EMPH ATÉ 31JUL23. APÓS PRZ RCS SERÁ RCLH, 

DESEMBOLS À DFN. 

EV . ESF TRES FONTE ND SB 
300065 1 1 4399 1000000000 33 9030 

~ ANCADO PO : 06711079175 - WALISSON 

NUM . TRANSFERENCIA : 940456 

UGR PI 

530012 DFOOOOHSOM4 

UG 160504 08Mai23 

V A L O R 
70 . 000,00 

11 : 07 
PFl=AJUDA F3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramo para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação d fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados d 
CNPJ: 

Fornecedor 
15.731.313/0001-97 DUNS® : 903783774 

Razão Soei 1: CONECTA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 
Nome Fan s1a: 

Situação d Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l 8/10/2023 
Natureza] rídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
M El: I Não 

presa: Micro Empresa 

Ocorrê ias e Impedimentos 
Ocorrênci : Nada Consta 
Impedime to de Licitar: Nada Consta 
Ocorrênci s Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo e m "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis dastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fo cccdor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - C denciamento 

II - bilitação Jurídica 

III - egularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

ceita Federal e PGFN Validade: 15/11/2023 

Validade: 01/08/2023 

abaJhista (http://www.tst.jus.br/ccrt idao) Vai idade: 02/12/2023 

N - egularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

ceita Estadual/Distrital Validade: 30/08/2023 

eceita Municipal Validade: 23/07/2023 () 

V - ualificação Técnica 

VI - ualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

m: 26/ 07/2023 11: 19 1 de 

Ass: 
8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 

-,-+...LL%~c-=-~-------- ------------- - - ----- ----- ------------ -----
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1W 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este re lat rio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas e letrônicas realizadas 
diretamer e nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabi lidade pe la veracidade do 
resultado Ja consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consu ltado. A in formação re lat iva à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federa l do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/07/2023 11: 19:55 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Se c ial: CONECTA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA 
CNPJ: I ' .731.313/0001-97 

1 

Resulta< os da Consulta Eletrônica: 
Órgão G stor: TCU 
Cadastre Licitantes Inidôneos 
Resulta< D da consulta: Nada Consta 

Para ace, sara certidão orig inal no porta l do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão G t.stor: CNJ 

1 

1 

Cadastre: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Ineleg bilidade 
Resu lta< b da consu lta: Nada Consta 

Para ace sara certidão orig inal no portal do órgão gestor, c lique AQU 1. 

e Órgão C estar: Portal da Transparência 
Cadastri : Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resulta< o da consulta: Nada Consta 

Para acESsar a certidão original no po rta l do órgão gestor. cl ique AQUI. 

Órgão ( esta r: Portal da Transparência 
Cadastr : CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resulta o da consulta: Nada Consta 

Para aci ssar a certidão original no porta l do órgão gestor, c lique AQU 1. 

1 

Obs: A onsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princ ípios de simplificação e racionalização 
de servi os públicos digitais. Fundamento legal: Lei nQ 12.965, de 23 de abril de 2014. Le i nº 1.3.460. de 26 
de j unh de 201 7, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018. Decreto nº 8 .638 de 15. de janeiro de 2016. 
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CPF/CNPJ: 
15731313 

de 

fl Siallmla Integrado 
de Adminilllração Financeirn 
do Governo Fedenu 

~f -
~Q 

FI. nº .l 

ub ca 
CIONA.t. 

IAE. 

Data• hora da consulta: 2610712023 11 :19:49 

Usuário: 13927842478 

Cadu1ro Informativo de Crédltoa Nlo-Qultadoa • CADIN 

Tftulo: 
CONECTA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS L TDA 

Credor 

Sltuaçlo 
Adimplente 

Total de Registros o 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

Data/Horaclelncludo 

• Registros incluídos há até 30 dias. 
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$,S AFI Sistema Integrado 
de Admtniatraçflo Financeira 
do Governo Federal 

Data e hora da consulta: 3 
Usuário: ***.278.424-** 

UG EmitJnte 
Código l 
160023 
CNPJ 

Nota de Empenho 

Nome 
101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

Endereço 
/0001 -82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 

Municípi 
SAO BE O DO UNA 

Ano 
2023 

Tipo 
NE 

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 
219 

~ Esfera 
1 

amentária ­

PTRES 
174399 

Fonte de Recurso 
1000000000 

Natureza da Despesa UGR 
339030 530012 

Data de E issão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
26/07/2023 Ordinário 64408003174202329 0,0000 

Nome 

-Favoreci o­

Código 
15.731 .31 
Endereç 

CONECTA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS L TDA 

DEPUTA 

Amparo 

Código 
126 

ESTEFANO MIKIL 125 ANDAR 6 PORTAO 
UF Telefone 
PR 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Ato Norm tivo 
LEI 10.52 / 2002 

Artigo 
1 

Descrição 

Parágrafo 

Valor 

1.680,00 

Inciso 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

Plano Interno 
DF0000HSOM4 

CEP 
81070-430 

Alínea 

*DMAT*MO O (PLJ CMNE) - NC407596 DE 08MAl23 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO-GESTOR. 
ATENDER ESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (BATERIAS AUTOMOTIVAS). CONFORME 
REQUISIÇ O N2 19-PEL E AP/101CIA E CMB, DE 25JUL23. PREGÃO ELETR SRP (UGNP): 02/2023 (UASG: 
160200). 

Local da E trega 
PE 180 KM - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 
160200050 022023 - UASG Minuta: 160023 

Sistema de rigem 
COMPRAS ET-ME 

Versão Hora O 
002 7 /2023 15:53:29 de 2 
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$SIAFI Sistema Integrado 
de Administração Fin:mce1ra 
do Governo Federnl ---- ­ TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 31 /07/2023 11 :22 

lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Nota de Empenho 

Subelemento 39 - MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00016 - BATERIA AUTOMOTIVA, VOLTAGEM 12 VOLT, 
CAPACIDADE 70 A/H, TIPO SELADA 

r D~ Operação 
26/07/2023 Inclusão 

--Quantidade Valor Unitário- -

3,00000 560,0000 

Assinaturas 

Usuário: .... *.278.424-.... 
Impressão Completa 

Total da lista 
1.680,00 

Valor do Item 

1.680,00 

Valor Total 

1.680,00 

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 

FABIO EDUARDO DA SILVA BARBOZA 

***.771.981-** 

27/07/2023 15:53:29 

Versão Data/Hora . Oe_eração 
002 · 27/07/2023 15:53:29 1 Alteração 

MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

***.293.224-** 

26/07/2023 15:24:20 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1ou COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo. que se encerra com a folha 
nº----· Para constar. o membro da Seção de Aquisições. Licit ações e Contratos subscreve e 
ass1 a. 

São Bento do Una - PE, de 

MARCELO RAMOS DA SILVA - Sd 
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

de 2023. 
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